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ADENDO DO TERMO DE REFERÊNCIA
 

1. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
1.1. Qualificação Técnico Operacional ( Lotes 01 e 03)
1.1.1. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e
operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da
apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou
regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

1.1.2. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a
contratos executados com as seguintes características mínimas:

1.1.2.1. Deverá haver a comprovação da experiência mínima de 03 (três) anos na prestação dos
serviços, sendo aceito o somatório de atestados de períodos diferentes, não havendo obrigatoriedade de os
anos serem ininterruptos;

1.1.2.2. Os atestados de capacidade técnica podem ser apresentados em nome da matriz ou da filial
da empresa licitante.

1.1.3. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade
dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à
contratação, endereço atual da contratante e local em que foram prestados os serviços, entre outros
documentos.

1.1.4. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica
principal ou secundária especificadas no contrato social vigente.

1.2. Qualificação Técnico Operacional ( Lote 02)
1.2.1. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e
operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da
apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou
regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

1.2.2. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a
contratos executados com as seguintes características mínimas:

1.2.2.1. Deverá haver a comprovação da experiência mínima de 01 (um) ano na prestação dos
serviços.

1.2.2.2. Os atestados de capacidade técnica podem ser apresentados em nome da matriz ou da filial
da empresa licitante.

1.2.3. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade
dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à
contratação, endereço atual da contratante e local em que foram prestados os serviços, entre outros
documentos.
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1.2.4. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica
principal ou secundária especificadas no contrato social vigente.

1.3. A exigência de atestados que comprovem experiência mínima de 03 (três) anos, conforme
facultado pelo Art. 67, § 5º da Lei nº 14.133/2021, justifica-se pela complexidade da Solução Integrada
de Segurança Cibernética detalhada no item 3.1 do TR. Dado que o contrato terá vigência de 36 meses e
envolve a migração crítica de infraestrutura legada para arquitetura Zero Trust , a comprovação de aptidão
por período idêntico à vigência inicial é indispensável para mitigar riscos de descontinuidade.

 

 

Esmerya Farias 

Assessora de Compras e Contratos

 

Eduardo S. Borghi Kondo

Assessor de Tecnologia

Documento assinado eletronicamente por Esmerya Polliana de Araujo Farias , Assessora de Compras
e Contratos, em 30/04/2026, às 11:48, conforme horário oficial de Brasília.

Documento assinado eletronicamente por Eduardo Sadayoshi Borghi Kondo , Gerente de Tecnologia,
em 30/04/2026, às 15:28, conforme horário oficial de Brasília.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site sei.cfa.org.br/conferir, informando o código
verificador 4040655 e o código CRC 2005B4BD.

Referência: Processo nº 476906.000765/2026-33 SEI nº 4040655
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